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Porto Alegre, 13 de julho de 2011. 

 
 
 
 
 
Ao Sr. Rodolfo Rizzotto 
Editor do www.estradas.com.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
Prezado Sr. Rodolfo: 
 
Algumas das questões formuladas em seu são email de alta complexidade 

jurídica e outras são de alta complexidade política. Todas elas necessitam de tempo 
de estudo considerável para serem aprofundadas, que infelizmente não disponho no 
momento. 

 
Apesar disso, em atenção a sua solicitação, envio alguns sucintos comentários 

pessoais sobre a matéria, que devem ser utilizados com as devidas ressalvas, 
justamente por serem desprovidos de maior aprofundamento de estudo jurídico, 
necessário para fundamentar um parecer sólido. 

 
Eis as minhas ponderações sobre as questões que tenho conhecimento. 

I. Isenção de ICMS sobre o serviço de transporte aéreo de 
passageiros 

1) Em 1997, em razão de representação encaminhada à Procuradoria Geral da 
República pelo Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias  SNEA, foi 
proposta a ação direta de inconstitucionalidade nº 1600-8, no Supremo Tribunal 
Federal, impugnando dispositivos da Lei Complementar nº 87/96, por afronta à 
Constituição Federal, com o intuito de 

interestadual e intermunicipal por qualquer via . 

2) A ação foi julgada parcialmente procedente, nos termos do voto divergente do 
então Ministro Nelson Jobim, do qual se extrai a passagem final, que dá os 
pontos fulcrais da decisão, salientando, inclusive, existir situação idêntica em 
relação ao transporte terrestre de passageiros, nos termos que seguem: 
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3) Eis a ementa do julgado: 

 

4) Dessa forma, em razão desta ação, não há a cobrança de ICMS sobre o 
serviço de transporte aéreo de passageiros, permanecendo, entretanto, a 
tributação sobre o serviço de transporte terrestre de passageiros, por não ter 
sido, naquela oportunidade, feito pedido neste sentido. 

II. A ação direta de inconstitucionalidade nº 2669 

5) Em 2002, na esteira do julgamento anterior, a Confederação Nacional do 
Transporte Terrestre  CNT propôs ação direta de inconstitucionalidade de 
dispositivos da Lei Complementar nº 87/96, de nº 2669, com o intuito retirar a 
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incidência do ICMS do transporte terrestre de passageiros, nos termos do 
seguinte pedido final: 

 

6) A ação foi distribuída, por dependência, ao Ministro Nelson Jobim, que proferiu 
voto pela sua procedência, no qual foi acompanhado pelo Ministro Sepúlveda 
Pertence. Houve pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes, que depois 
também proferiu voto pela procedência. Já o Ministro Marco Aurélio votou pela 
improcedência, mas o julgamento foi adiado, em 2008, em razão de pedido de 
vista do Ministro Joaquim Barbosa. 

7) Neste meio tempo, porém, o Ministro Jobim aposentou-se e foi nomeada a 
Ministra Cármen Lúcia no seu lugar, passando então, a ser a Relatora da ação, 
sendo a ela concluso o processo para deliberar sobre o pedido de ingresso da 
Associação Brasileira de Transporte Terrestre de Passageiros - ABRATI e do 
Estado do Ceará, na condição de Amicus Curie, para posterior conclusão dos 
autos ao Ministro Joaquim Barbosa, em razão do seu pedido de vista, conforme 
despacho do Presidente do STF, infra: 

 

3. Do exposto, determino a conclusão do feito à eminente Ministra 
CÁRMEN LÚCIA, como sucessora do Relator, para a apreciação das 
petições de fls. 379-381 e 401, e, posteriormente, o encaminhamento dos 
autos ao  eminente Ministro JOAQUIM BARBOSA, em razão do pedido de 
voto-vista (arts. 38, IV, a, c/c art. 134, caput, do RISTF). 

À Secretaria. 

Publique-se. 

Brasília, 16 de novembro de 2010. 

Ministro CEZAR PELUSO 

 

8) Esta é a situação atual da ação direta de inconstitucionalidade que pleiteia a 
retirada da incidência do ICMS sobre os serviços de transporte terrestre de 
passageiros, que continua aguardando o despacho da Relatora, para depois 
voltar ao Ministro que pediu vista, para depois continuar o julgamento. 

9) Enquanto isso, o transporte terrestre de passageiros, diferentemente do aéreo, 
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III. Isenções de ICMS 

10) A isenção da incidência do ICMS é matéria diversa, tendo as regras básicas 
estabelecidas na Constituição Federal [art. 155], a qual estabelece que salvo 
deliberação em contrário, as alíquotas internas, nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser 
inferiores às previstas para as operações interestaduais [art. 155, §2º, VI], 
cabendo à lei complementar regular a forma para a concessão de redução, 

 

11) Já a Lei Complementar nº 24/75, com suas posteriores modificações, 
especifica que isenções e redução da base de cálculo devem ser autorizadas 
por convênios celebrados e ratificados pelos estados e pelo Distrito Federal, 
infra: 

Art. 1º - As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios 
celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta 
Lei.  

12) Com base neste corolário jurídico, por meio de convênios, em reuniões do 
Conselho Nacional de Política Fazendária  CONFAZ, com a participação de 
secretários de fazenda dos Estados, pode-se dar ou suspender benefícios em 
relação ao ICMS. 

13) Dessa forma, a isenção ou redução da incidência de ICMS sobre o serviço de 
transporte intermunicipal de passageiros, é legal, justa e conveniente, 
lamentando-se, entretanto, não ser mais abrangente, pois justamente o 
transporte rodoviário de passageiros, algumas vezes esquecido, é o que tem 
maior abrangência e, consequentemente, maior cunho social. 

IV. Falta de prioridade do transporte público 

14) Historicamente, os governos, de modo geral, não deram prioridade ao 
transporte público coletivo de passageiros, sempre privilegiando o transporte 
privado. 

15) Nos idos de 1975, quando foi criado o Proálcool, foi incentivado o 
desenvolvimento de motores para automóveis, ao invés de motores para 
ônibus. Recentemente em 2009, diante da crise econômica, houve redução de 
IPI para automóveis privados, mais uma privilegiando o transporte privado e 
não o público. 

16) Em 2003, foi criado o projeto de lei nº 1927, que l de 
Incentivos para o Transporte Coletivo Urbano e Metropolitano de Passageiros  
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, que teve seu texto aprovado na Câmara Federal, do qual se 
transcreve o primeiro artigo, que diz: 

nsporte 
Coletivo Urbano e Metropolitano de Passageiros - REITUP, baseado na 
redução de tributos incidentes sobre esses serviços e sobre os insumos 
neles empregados, com o objetivo de promover a redução das tarifas 
cobradas aos usuários pela prestação dos serviços.  

§ 1º Os benefícios fiscais do Reitup destinam-se às pessoas jurídicas 
prestadoras de serviços de transporte público coletivo de passageiros, 
urbano e metropolitano, por meio de ônibus, micro-ônibus, metrô, trem 
metropolitano e trólebus, que atendam às condições estabelecidas para a 
adesão ao Regime quanto aos serviços prestados nos limites da jurisdição 
dos entes federativos concedentes ou permitentes que firmem convênios 

 

17) O projeto de lei está, agora, no Senado Federal, onde ganhou o número 
310/2009. Como já houve uma, emenda, entretanto, após a sua aprovação o 
projeto deve voltar à Câmara e, enquanto isso, o transporte público, terrestre, 
modal de maior abrangência social, segue pagando impostos, sem ter uma 
política pública que o privilegie. 

V. O transporte público em outros países 

18) O transporte público no mundo inteiro recebe subsídios dos governos, mas 
para ficar nas vizinhanças, apresenta-se artigo do Jornal La Nación, que fala 
por si só: 

 
 


